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Poder Executivo  

 

 

 

DECRETO Nº 4.626, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 
 

DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei     
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 

CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 
proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 

CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 
encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 
indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindu, de interesse da UEP/SEMINF; 

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 
processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 

CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 
trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 

CONSIDERANDO a Informação nº 0309/2019 ï 
DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão não está 
inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 

CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 
Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer nº 243/2019 
ï PMAU/PI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela Subprocuradora 
Adjunta do Município e os demais elementos informativos constantes dos 
autos do Processo nº 2018/17428/17609/00022, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado nesta cidade no Beco Tiradentes, 
S/N, Tancredo Neves, com área total de 158 m² (cento e cinquenta e oito 
metros quadrados) e perímetro de 49 m (quarenta e nove metros) 
lineares, de posse de PABLO DE SOUZA NUNES, com os seguintes 
limites e confrontações: ao Norte: com o imóvel de nomenclatura TN-715 
e TN-721, por uma linha de 10 m (dez metros); ao Sul:  com área 
remanescente do Projeto Mindu, para onde faz frente, por segmentos de 
linhas de 2 m (dois metros), 5 m (cinco metros) e 1,50 m (um metro e 
cinquenta centímetros); à Leste: com imóvel de nomenclatura TN-712, 
por segmentos de linhas de 5 m (cinco metros), 3,80 m (três metros e 
oitenta centímetros), 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros), 2 m 
(dois metros) e 4 m (quatro metros); e a Oeste: com  o imóvel de 
nomenclatura TN-733, por segmentos de linhas de 5 m (cinco metros), 
1,20 m (um metro e vinte centímetros) e 6 m (seis metros). 

Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 
área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindu. 

 
Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 

forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Procuradoria 

Geral do Município de Manaus, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
publicação deste Decreto, cópias da carteira de identidade, CPF, 
comprovante de residência, certidão de casamento ou declaração de 
união estável, certidão negativa de ação cível da justiça estadual e da 
justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais e, em se 
tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas 
alterações, certidão negativa de tributos federais, estaduais e 
municipais, certidão negativa do INSS e certidão de regularidade junto 
ao FGTS. 

 
Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 

expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração  
de gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada  
de inteiro teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e 
certidão negativa de gravames por ações reais ou pessoais 
reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  
que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus,  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 437, inc. II da                       

Lei Orgânica do Município de Manaus, que dispõe sobre o Feriado 
Municipal do dia 24 de outubro, quando se comemora a elevação de 
Manaus à categoria de Cidade; 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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CONSIDERANDO o Feriado Municipal de 24 de outubro, 
que se comemora o festejo de Aniversário de Manaus ï Feriado Municipal; 

 

CONSIDERANDO o dia 28 de outubro data consagrada ao 
Servidor Público Municipal, nos termos do art. 271, da Lei nº 1.118, de                
01 de setembro de 1971; 

 

CONSIDERANDO tratar-se de uma sexta-feira o dia 
subsequente ao feriado, e segunda-feira o que enseja a conveniência de 
conter despesas com bens e serviços, representando uma economia 
significativa para o cofre público municipal, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DECLARAR ponto facultativo, nos dias 25 e 28 de 
outubro de 2019, sexta-feira e segunda-feira, nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, ressalvadas as atividades essenciais assim 
definidas em lei, conforme exige o art. 9º, § 1º, da Constituição Federal; 

 

II ð DELEGAR aos gestores das Unidades que integram a 
Administração Pública Municipal competência para instituir, quando 
necessário, o horário de funcionamento de suas respectivas estruturas 
nos dias 25 e 28-10-2019, obedecendo aos critérios de oportunidade, 
conveniência e relevante interesse público;  

 

III ð DETERMINAR à Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão ï SEMAD a organização de banco de horas 
relativas ao ponto facultativo, com vistas à futura compensação pelos 
servidores do Poder Executivo. 

 
Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 

 
DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o Despacho de Revisão de Benefício         
nº 229/2019, que sugere o deferimento do pedido da interessada; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 465/2019 ï 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que opina pela legalidade do pedido 
de Revisão de Aposentadoria; 

 

CONSIDERANDO o teor do Oficio nº 1.210/2019 ï 
GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos dos 
Processos nº 2019/17848/17894/00324, resolve 

 

REVISAR, com efeitos financeiros a contar de 03-10-2019, 
o Decreto datado publicado na Edição nº 3076 do Diário Oficial do 
Município de 27-12-2012, referente à aposentadoria da segurada abaixo 
identificada, passando a viger da seguinte forma: 

 
APOSENTAR, nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea 

ñaò, da Constitui«o Federal de 1988, com reda«o dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
SEVERIANO DE ALMEIDA, no cargo de ES ï Enfermeiro F-10, 
matrícula nº 063.148-5 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, com os proventos mensais de  
R$ 7.242,64 (sete mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos) discriminados na forma abaixo: 

Referência Fundamentação Valor 

Subsídio Art. 3º, inc. IX, da Lei nº 1.222/08 R$ 5.794,11 

Adicional de 25% Art. 28, § 9º, da Lei nº 870/05 1.448,53 

Total dos Proventos R$ 7.242,64 

 
Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  

que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 
identificada; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.223, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 1.663, de 24 de 

abril de 2012, que altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 1.599,                    
de 21 de outubro de 2011; 

 
CONSIDERANDO o Decreto datado publicado na Edição                 

nº 4.566, do Diário Oficial do Município de 28-03-2019, que autorizou o 
Desenvolvimento na Carreira, em virtude da Progressão por Mérito e 
Tempo de Serviço da servidora adiante identificada, integrante do 
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 95/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 142/2019 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 696/2019 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a planilha do demonstrativo de impacto 

orçamentário financeiro da SEMSA, ratificada pela Subsecretaria 
Municipal de Orçamentos e Projetos ï SEMEF, que opina pelo 
deferimento do pleito; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.859/2019 ï SEMAD 

e o que consta nos autos do Processo nº 2017/1637/2698, resolve 
 
AUTORIZAR o Desenvolvimento na Carreira, em virtude 

da Progressão por Mérito, da servidora MARCIA PIRES FERREIRA, 
matrícula nº 063.219-8 A, no cargo de Especialista em Saúde ï Médico 
Clínico Geral do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA, nos termos do art. 36 da Lei nº 1.223, de 26 de 
março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñIIò ñ11ò Mérito 01-01-2019 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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Manaus, 21 de outubro de 2019. 
 

 
 

 

 
 
 

DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.126, de 05 de 

julho de 2007, alterada pelas Leis nº 1.879, de 04 de junho de 2014, Lei 
nº 2.135, de 10 de junho de 2016 e Lei nº 2.458, de 13 de junho de 
2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Profissionais do Magistério do município; 

 
CONSIDERANDO o Decreto datado publicado na Edição 

nº 2668 do Diário Oficial do Município de 18-04-2011, que aposentou a 
servidora abaixo identificada; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 57/2018 ï P.PESSOAL/ 

PGM, aprovado pela Subprocuradora Adjunto do Município, utilizado 
como paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO a Certidão para Fins de Evolução 

Funcional na Carreira ï Área Administrativa, elaborada pela Gerência de 
Direitos e Deveres/Divisão de Pessoal ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 388/2019 da Comissão de 

Avaliação e Evolução Funcional dos Profissionais da Educação ï 
CAEFPE; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 256.07.2018 ï ASSTEC/ 

SEMED, acolhido pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação do Subsecretário de 

Administração e Finanças da SEMED com a correspondente planilha de 
impacto na folha de pagamento, ratificada pela Secretaria Municipal de 
Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï SEMEF, que 
opina pelo deferimento do pleito nos autos do Processo nº 2019.18000. 
18125.0.001600 (Volume 1) (SIGED); 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3125/2019 ï SEMED/ 

GS e o que consta nos autos do Processo nº 2018/17848/17894/00222, 
resolve 

 
AUTORIZAR a Evolução Funcional na Carreira, em virtude 

de Progressão por Tempo de Serviço, nos termos dos artigos                      
49 e 50 da Lei nº 1.126, de 05 de julho de 2007, da servidora 
ROSALINA BRAZ DOS SANTOS, matrícula nº 011.882-6 C, no cargo 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, nos respectivos 
Padrão e Classe na tabela de vencimentos da Lei nº 2.458, de 13 de 
junho de 2019, na forma que segue: 
 

TIPO DE EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL 

INTERSTÍCIO PADRÃO REREFÊNCIA A CONTAR DE 

Progressão (Tempo de 
Serviço) 

01-01-2008 a 31-12-2010 3 A 01-01-2011 

Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 19.146/2019 
 

DESIGNA substituta de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,    
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852,            

de 26 de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da elaboração e 

publicação do ato encaminhada por meio do Ofício nº 2708/2019 ï 
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças e 
Tecnologia da Informação; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2019.11209.15440.0.051308, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADA a servidora GLÓRIA MARIA 

BERNARDO DA SILVA, Chefe de Divisão de Controle Financeiro, 
simbologia DAS-2, matrícula nº 085.075-0 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Departamento Financeiro e Encargos da Dívida 
Pública, simbologia DAS-3, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO ï SEMEF, no período de 01 a 30-10-2019, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição ao titular RONI BRAZ DA SILVA, afastado em virtude de 
férias regulamentares. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 19.147/2019 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,            
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

01 de setembro de 1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho, da 
Subsecretária Municipal de Gestão da Saúde, e o deferimento do 
Secretário Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2019.01637.01412.0.001023, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 10-10-2019, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 25-10-2005 a    
24-10-2015, LICENÇA ð PRÊMIO ao servidor JOÃO FELÍCIO PONTES 
NETO, AS ï Assistente em Administração, matrícula nº 108.160-8 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 19.148/2019 

 
SUSPENDER OS EFEITOS de Portaria por 
Delegação na forma que especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,    
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 268.08.2019 ï 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito, conforme o 
pedido da servidora, acolhido pela Secretária Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Ofício nº 3146/2019ïSEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal 
de Educação; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2018.18000.18125.0.000319, resolve 
 
CONSIDERAR SUSPENSO, no período de 19-09-2018 a 

17-03-2019, os efeitos da Portaria por Delegação nº 13.023/2017, 
publicada na Edição nº 4228 do DOM de 17-10-2017, que concedeu 
Afastamento para Estudo à servidora RACHEL ALFANO BASTOS 
PEREIRA NASCIMENTO, Professor Nível Superior/Pedagogo, 
matrículas nº 115.021-9 A/B, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, em virtude de 
Licença Maternidade. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 19.149/2019 
 

CESSA OS EFEITOS de Portaria por 
Delegação na forma que especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,    
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho subscrito pela 

Assessoria Técnica da SEMED; 
 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Ofício nº 2681/2018 ï SEMED/GSAF, subscrito pela Secretária 
Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2017/4114/4147/04625, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 24-05-2017,           

os efeitos da Portaria por Delegação nº 10.211/2016, publicada na 
Edição nº 4029 do DOM de 20-12-2016, que concedeu Afastamento 
para Estudo à servidora RUDERVANIA DA SILVA LIMA ARANHA, 
Professor Nível Médio, matrícula nº 088.875-3 C, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, a 
fim de cursar Pós-Graduação ñstricto sensuò ï Mestrado em Educação, 
ministrado pela Universidade Federal do Amazonas ï UFAM, na cidade 
de Manaus/AM. 
 

GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 

 
 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 19.150/2019 

 
CESSA OS EFEITOS de Portaria por 
Delegação na forma que especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,    
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 14.outubro      

de 2018 ï ASSJUR/SEMED, acolhido na integralidade pela Secretária 
Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Ofício nº 2683/2018-SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal 
de Educação; 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        
nº 2017/4114/4147/10392, resolve 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 04-09-2017,           

os efeitos da Portaria por Delegação nº 10.210/2016, publicada na 
Edição nº 4029 do DOM de 20-12-2016, que concedeu Afastamento 
para Estudo à servidora ELIZETE CARDOSO SILVA, Professor Nível 
Superior, matrícula nº 105.435-0 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 19.151/2019 
 

CESSA OS EFEITOS de Portaria por 
Delegação na forma que especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,    
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria Técnica 
e da Gerencia de Direitos e Deveres SEMED; 

 

CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 
do Ofício nº 2689/2018-SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal 
de Educação; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do Processo 
nº 2017/4114/4147/10709 (Apenso Processo nº 2018/4114/4147/00078), 
resolve 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 27-12-2017,           

os efeitos da Portaria por Delegação nº 9.686/2016, publicada na Edição 
nº 3991 do DOM de 17-10-2016, que concedeu Afastamento para 
Estudo ao servidor EDILSON BENTES DE CASTRO, Professor Nível 
Médio, matrícula nº 080.954-3 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 19.152/2019 
 

CONCEDE Afastamento para Estudo na 
forma que especifica. 

 

A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,    
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 
CONSIDERANDO os artigos 81 e 107 da Lei nº 1.118, de 

01 de setembro de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, e o art. 1º da Lei nº 2.210, de 2017; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.207, de 09 de novembro 

de 2018, que regulamenta o Programa ñQualificaò destinado ¨ 
capacitação em Pós-Graduação ñstricto sensuò em Mestrado ou 
Doutorado para profissionais do magistério, nos cargos de Professor e 
Pedagogo; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 073.09.2019 ï 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito, acolhido pela 
Secretária Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Ofício nº 3281/2019 ï SEMED/GS, subscrito pela Secretária 
Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2019.18000.18125.0.009327, 
 

RESOLVE: 
 

I ï CONSIDERAR CONCEDIDO, a contar de 09-09-2019 
pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, Afastamento para Estudo à 
servidora LISA CAMILA DO NASCIMENTO, Professor Nível  
Superior, matrícula nº 114.636-0 A, integrante do quadro de pessoal  
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, a fim de 
cursar Pós-Graduação ñstricto sensuò ï Doutorado na área de  
Educação, ministrada pela Universidade de Lisboa, na cidade de 
Lisboa/Portugal; 

 
II ï VINCULAR a autorização de que trata este ato à 

obrigatoriedade da contraprestação de serviços ao Município, por 
período correspondente ao do Afastamento; 

 
III ï CONDICIONAR a manutenção desta autorização à 

apresentação de relatório, em que se detalhem e comprovem as 
atividades desenvolvidas, resultados alcançados, as disciplinas cursadas 
com suas respectivas notas ou conceitos com a aprovação do orientador 
ou supervisor do Doutorado; 

 
IV ï DETERMINAR o ressarcimento ao Município do valor 

correspondente ao período do afastamento, em caso de não 
cumprimento da obrigação prevista na cláusula décima segunda, 
conforme Termo de Compromisso. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 21 de outubro de 2019. 
 

 
 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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FUNDO  MANAUS  SOLIDÁRIA 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019-FMS 

 
A Prefeitura Municipal de Manaus, por intermédio do 

Fundo Manaus Solidária - FMS, conforme disposto no item 5.3 do Edital 
de Chamamento Público nº 001/2019-FMS, DIVULGA o Resultado 
Preliminar da avaliação das propostas das Organizações da Sociedade 
Civil, classificadas em ordem decrescente de pontuação, por eixo de 
atuação. 
 

EIXO I ð QUALIFICAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

CLASSIF. ORGANIZAÇÃO SOCIAL PONT. 

1º Conselho Comunitário do Bairro Zumbi dos Palmares - CCBZP 24,8 

2º Instituto Rio Negro 22,9 

3º Instituto Restaurar 22,5 

4º MAZON ï Movimento Amigos da Zona Norte e Região 21,6 

5º Centro de Solidariedade São José 21,2 

6º Associação de Idosos Paz e Bem 20,8 

7º Instituto Emanuel Rei Davi 20 

8º Associação de Catadores de Materiais Recicláveis 19,4 

9º ONG Acolhimento 18 

10º Associação Beneficente Social Violeta 17,4 

11º Associação das Donas de Casa do Estado do Amazonas 17,1 

12º Softex da Amazônia 15,5 

EIXO II ð INCLUSÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

CLASSIF. ORGANIZAÇÃO SOCIAL PONT. 

1º Instituto Cultural de Desporto e Lazer - ICDLAM 28,8 

2º Lar Batista Janell Doyle 25,1 

3º Grupo de Apoio a Criança com Câncer do Amazonas ï GACC/AM 24,6 

4º Associação de Apoio a Criança com HIV/ Casa Vhida 23,3 

5º Associação Beneficente O Pequeno Nazareno 23,1 

6º Instituto Transformando Vidas 22,8 

7º 
Grupo de Apoio a Portadores de Doenças Onco Hematológicas  - Grupo Raio 
de Sol 

22,4 

8º Associação Educacional e Beneficente Pão e Vida - NACER 21,5 

9º Aldeias Infantis SOS Brasil 21,4 

10º Clube de Mães da Japiinlândia 20,2 

11º Casa Mamãe Margarida 20,1 

12º Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais - ADRA 19,1 

13º Liga Municipal Desportiva da Comunidade Rio Piorini 18,6 

14º O Coração do Pai 15,4 

EIXO III ð INCLUSÃO SOCIAL DE JOVENS E ADULTOS 

CLASSIF. ORGANIZAÇÃO SOCIAL PONT. 

1º Instituto de Inclusão Social e Cidadania 27,5 

2º 
Obra Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda Esperança Dom Gino 
Malvestio 

25,7 

3º Instituto Jovens do Futuro 24,1 

4º Desafio Jovem 23,1 

5º Instituto Solidário pela Vida 22,7 

6º Instituto de Ação Social Vida e Saúde do Amazonas - IASVISAM 22,4 

EIXO IV ð INCLUSÃO SOCIAL DE IDOSOS 

CLASSIF. ORGANIZAÇÃO SOCIAL PONT. 

1º Associação de Idosos Unidos Venceremos - UNIVE 24,1 

2º Casa do Idoso São Vicente de Paulo 22,3 

3º Instituto Abílio Pontes 21,9 

EIXO V ð INCLUSÃO SOCIAL DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

CLASSIF. ORGANIZAÇÃO SOCIAL PONT. 

1º 
Congregação da Irmãs Salesianas dos Sagrados Corações - Instituto Felippo 
Smaldone 

27,2 

2º Associação de Amigos do Autista no Amazonas 25,8 

3º Associação dos Deficientes Intelectuais do Amazonas 24,1 

4º Instituto Autismo no Amazonas 22,7 

5º 
Coordenação do Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela 
Hanseníase ï MOHRAN 

19,3 

EIXO VI ð DEFESA DE DIREITOS 

CLASSIF. ORGANIZAÇÃO SOCIAL PONT. 

1º Associação Philippe Sócias da Comunidade Nova Aliança 25,8 

2º Associação de Amparo Social Frei Mário Monacelli 24 

3º Obra Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda Esperança Irmã Cleusa Rody 22 

4º ONG  Renascer 20,8 

 
Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 

                    



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

EDITAL Nº 03/2019  ð  CEDB/PGM 
 

A Coordenadora do Centro de Estudos, Divulgação e 
Biblioteca ï CEDB, responsável pelo Programa de Residência Jurídica 
da Procuradoria Geral do Município CONVOCA para admissão, os 
candidatos aprovados abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS À VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA ð NOMES 

21 JORGE BRUNO DE MENEZES MAIA 

22 HELENO DE LION COSTA DA ROCHA QUINTO 

23 ALINE ANDRESA BRAGA DE OLIVEIRA 

24 AIMEE CAVALCANTE MONTEIRO 

25 ANA LUISA TELES FARIAS 

 
Os candidatos convocados deverão comparecer à sede da 

Procuradoria Geral do Município, localizado à Avenida Brasil, 2.971, 
Compensa, a partir de 21.10.2019 à 23.10.2019, no horário das 9:00 às 
13:00 horas, munidos de 1 foto 3x4 e cópias dos seguintes documentos: 
cédula de identidade, CPF, título de eleitor, PIS, comprovante de quitação 
eleitoral, certificado de quitação com o serviço militar, comprovante do título 
Bacharel em Direito e de colação de grau, certidão de casamento, certidão de 
nascimento de dependentes e CPF independente de idade, extrato da conta 
corrente ï Bradesco, comprovante de residência com CEP (água ou 
telefone). 
 

O não comparecimento do candidato até o dia 23.10.2019 
será entendido como desistência da vaga, autorizando a Administração a 
convocar o próximo da lista de aprovados. 
 

CENTRO DE ESTUDOS DIVULGAÇÃO E BIBLIOTECA, 
em Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PARCERIAS E 
PROJETOS ESTRATÉGICOS 

 
 

PORTARIA Nº 033/2019-SEMPPE 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PARCERIAS E 

PROJETOS ESTRATÉGICOS, no exercício das prerrogativas que lhe 
outorga o art. 86, inciso V da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 
 

I - DESIGNAR, a servidora JOZILENE DA SILVA VIEIRA, 
matrícula 128.076-7C, para responder, pelas atribuições do Controle 
Interno, no período de 04.11 a 13.11-2019, sem direito à percepção da 
remuneração, em substituição ao titular DAVID CEZANNE DA 
SILVEIRA MADURO, afastado em virtude férias regulamentares, e 
desempenhar as seguintes funções no âmbito desta Secretaria Municipal 
de Parcerias e Projetos Estratégicos (SEMPPE). 

a)Analisar todos os processos de pagamento da SEMPPE; 
b)Atender às solicitações da SUBCI quanto a informações, 

providências e recomendações; 
c)Outras providências solicitadas pelo titular da SEMPPE. 

 
II ð DETERMINAR à Divisão de Finanças que, após os 

procedimentos de liquidação de pagamentos, encaminhem os processos 
ao Controle Interno para que ateste, por meio de laudo, a regularidade 
processual, providenciando o eventual saneamento, e encaminhamento 
à Inspetoria para adoção dos procedimentos de aptidão das respectivas 
PDôs. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 17 de outubro de 2019. 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Fiscalização Tributária/DEFIS, da 
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes a seguir identificados a 
apresentarem a documentação constante nos TIAFIôs abaixo: 
 
1- G B DA ROCHA - EPP, Inscrição Municipal nº 137379-01, localizado 
na Rua 21 de Agosto, 39, Dom Pedro I, CEP 69042-590, de acordo com 
o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201901888, de 11/10/2019, 
originado da Programação de Ação Fiscal nº 1165/2019, DAF3 nº 
201903932, no período de 01/10/2014 a 31/12/2014, no prazo de 05 
dias; 
 
2- G B DA ROCHA - EPP, Inscrição Municipal nº 137379-01, localizado 
na Rua 21 de Agosto, 39, Dom Pedro I, CEP 69042-590, de acordo com 
o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201901889, de 11/10/2019, 
originado da Programação de Ação Fiscal nº 1166/2019, DAF3 nº 
201903934, no período de 01/01/2015 a 31/12/2015, no prazo de 05 
dias; 
 
3- G B DA ROCHA - EPP, Inscrição Municipal nº 137379-01, localizado 
na Rua 21 de Agosto, 39, Dom Pedro I, CEP 69042-590, de acordo com 
o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201901890, de 11/10/2019, 
originado da Programação de Ação Fiscal nº 1167/2019, DAF3 nº 
201903935, no período de 01/01/2016 a 31/12/2016, no prazo de 05 
dias; 
 
4- G B DA ROCHA - EPP, Inscrição Municipal nº 137379-01, localizado 
na Rua 21 de Agosto, 39, Dom Pedro I, CEP 69042-590, de acordo com 
o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201901891, de 11/10/2019, 
originado da Programação de Ação Fiscal nº 1168/2019, DAF3 nº 
201903936, no período de 01/01/2017 a 30/11/2017, no prazo de 05 
dias; 
 
5- SESP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA, Inscrição Municipal nº 114197-01, localizado na 
Rua Uberaba, 123, Flores, CEP 69058-837, de acordo com o Termo de 
Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201902069, de 15/10/2019, originado da 
Programação de Ação Fiscal nº 1332/2019, DAF3 nº 201904187, no 
período de 01/03/2015 a 31/12/2015, no prazo de 05 dias; 
 
6- SESP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA, Inscrição Municipal nº 114197-01, localizado na 
Rua Uberaba, 123, Flores, CEP 69058-837, de acordo com o Termo de 
Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201902070, de 15/10/2019, originado da 
Programação de Ação Fiscal nº 1333/2019, DAF3 nº 201904189, no 
período de 01/09/2017 a 31/12/2017, no prazo de 05 dias; 
 

Diante do exposto, os contribuintes ficam intimados a 
apresentar a documenta«o constante nos TIAFIôs acima no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da publicação deste. 

 
O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-

se à disposição do interessado no Departamento de Fiscalização 
Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º andar, sala 206 ï 
Centro. 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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Manaus, 15 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Fiscalização Tributária/DEFIS, da 
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados, a 
recolherem os Créditos Tributários correspondentes ou a apresentarem 
defesa no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação 
deste: 
 
01 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426001 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003427 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 
02 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426001 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003428 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 
03 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426001 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003429 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 
04 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426002 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003424 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 
05 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426002 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003425 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 
06 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426002 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003426 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 
07 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426003 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003421 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 
08 ï ASLAN CURSO DE IDIOMAS LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13426003 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900003423 
INFRAÇÃO: Art. 1º, § 1º, Inciso III e § 4º da Lei nº 1.090/06; 
 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição dos interessados no Departamento de Fiscalização 
Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º andar, sala 206 ï 
Centro. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2019. 
 

 

ERRATA 
 
ATO: ERRATA DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 004/2018 (FIRMADO EM 7 DE OUTUBRO DE 2019, 
ENTRE SEMEF E ÔMEGA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP), publicado no DOM Edição n. 4698, de 9 de outubro de 
2019. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 004/2019, 
datado de 07/10/2019. 
 
LEIA-SE: 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 004/2018, 
datado de 07/10/2019. 
 

Manaus, 10 de outubro de 2019. 

 
 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 278/2019-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 128, inciso. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 

2.322/2018, c/c o art. 1º, I, § 1º, do Decreto nº 0842/2011, alterado pelo 
Decreto nº 2.802/2014; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0727/2019-

GS/SEMEF, de 15.03.2019, subscrito pelo Secretário Municipal de 
Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï SEMEF, 

 
CONSIDERANDO as informações constantes do 

Despacho nº 064/2019-DIGP/DAF/SEMMAS, de 08.05.2019; 
 
CONSIDERANDO a anuência do Secretário Municipal de 

Meio Ambiente e Sustentabilidade, na forma do Despacho de 
23.07.2019, exarado às fls. 11; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, conforme 
Despacho de 31.07.2019, às fls.13; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 

Processo nº 2019/15848/15911/00003-SEMMAS, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR PRORROGADA, a contar de 23/04/2019, 
com ônus para ambos os órgãos, a cessão da servidora  KELLY 
CRISTIANE CABRAL MORAES, matrícula 079.923-8 C, Assistente 
Administrativo A-VI-II, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS 
para a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO ð SEMEF, movimentação funcional anteriormente 
promovida na forma da Portaria nº 237/2018-SEMAD, publicada no DOM 
Edição 4373, de 30.05.2018. 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 12 de agosto de 2019. 
 

 
 
(*) Republicação da Portaria n.º 278/2019-SEMAD, retificando-se o ano da Portaria 
n.º 237/2019 e data da publicação no DOM (referentes à movimentação anterior). 
Retificação: Portaria n.º 237/2018-SEMAD, veiculada no DOM Edição 4373, de 
30.05.2018. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços n.º 010/2018, celebrado em 04/09/2019. 
 
2. CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD e a PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A. 
 
3. OBJETO: O Termo Aditivo tem como objeto: 

¶ O reajuste de 6,4113% (seis vírgula quarenta e um e treze por cento), 
sobre o valor original do contrato, correspondente ao valor de 
R$ 22.692,02 (vinte dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e  
dois centavos), de acordo com o Índice Geral de Preços do Mercado 
IGP-M/FGV; 

¶ A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses a  
contar de 04/09/2019, estendendo-se até 03/09/2020, referentes aos 
serviços de execução de sistema de informação, compreendendo a 
disponibilização de solução tecnológica, que possibilite acesso via web e 
por aplicativo para dispositivos móveis, atrelado à licença de uso de 
sistema de informação, com o propósito de realizar o recadastramento 
dos servidores da Prefeitura de Manaus 
 
4. VALOR ESTIMADO:  O valor total estimado do Termo Aditivo importa 
a quantia de R$ 376.629,98  (trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e 
vinte e nove reais e noventa e oito centavo). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com o Termo Aditivo 
foram empenhadas sob o n.º 2019NE492, de 02/09/2019, no valor de 
R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), sob a rubrica orçamentária: 
14103.04.122.0032.2269.0000.01000000.44904009, ficando o restante a 
ser empenhado de acordo com a liberação das cotas financeiras do 
mesmo exercício. Consentâneo com o princípio orçamentário da 
anualidade, o saldo do contrato será comprometido no exercício 
subsequente, à conta de idêntica dotação, no mesmo Programa de 
Trabalho, nas Leis Orçamentárias de 2020. 
 
6. PRAZO: O prazo de vigência do Aditivo inicia-se a contar de 
04/09/2019, estendendo-se até 03/09/2020. 
 
7. FUNDAMENTO: O Termo Aditivo tem como fundamento o art. 55, 
inciso III c/c art. 57, inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/93, bem como  
art. 2º e 3º da Lei Federal nº 10.192/2001, sendo firmado com 
anuência do Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão, mediante Despacho Autorizativo, às fls. 211, datado de 
02/09/2019, bem como manifestação da Assessoria Jurídica, por  
meio do Parecer n.º 198/2019 ï ASJUR/SEMAD às fls. 205 a  
210v, constantes nos autos do Processo Administrativo 
n.º 2018/16330/16343/00012, que passam a fazer parte integrante do 
presente Instrumento. 
 

Manaus (AM), 04 de setembro de 2019. 
 

  



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

PORTARIA Nº 124 / 2019 - SEMINF / GS 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA,  
no uso  das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da Lei 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO os termos da Comunicação  Interna 

nº 0201/2019, da Divisão Distrital Novo Israel, 
 

RESOLVE 
 

DISPENSAR, nos termos da cl§usula oitava, letra ñeò do 
Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, o 
prestador de serviço temporário, abaixo indicado, admitido sob a égide 
do Regime Direito Administrativo, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 
 

Matricula Nome A contar 

132.942-1A CRISTIAN  MOTA  LOUREIRO 01.10.2019 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

GESTÃO E PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Manaus, 17 de outubro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA N° 129/2019 - DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇOS  
nº 026/2018 CML/PM e o CONTRATO n° 003 - SEMINF, emitido em 
29/01/2019; 
 

CONSIDERANDO os EMPENHOS nº 00066 e 00077 ï 
ambos SEMINF, emitidos 18/01/2019; 
 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 2019 / 17428 / 17528 / 00019. 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, os servidores abaixo identificados, para 
receberem em caráter definitivo o objeto: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO 
SÃO JOSÉ, LOCALIZADA ENTRE A RUA MACAJAÍ E RUA ITAPORÃ - 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO ï 2ª ETAPA, EM MANAUS / AM. 
 

SERVIDOR CREA 

ENGº MANUEL MAURO DE SOUZA ARRUDA ou 19268-D/AM 

ENGº FÁBIO SEREJO RIBEIRO 10277-D/AM 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 30 de 

setembro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 142/2019 - DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇOS  
nº 001/2019 CML/PM; 
 

CONSIDERANDO o EMPENHO nº 03607 ï SEMSA, 
emitido em 10/10/2019 e o CONTRATO n° 027 - SEMSA, emitido em 
15/10/2019; 
 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2018 / 1637 / 0324. 
 

RESOLVE: 
 
DESIGNAR, o servidor abaixo identificado, para exercer a 

partir da publicação desta no D.O.M., a função de Fiscal do referido 
contrato, que tem como finalidade a execução do serviço discriminado 
no objeto: "CONSTRUÇÃO DA UBS DISTRITO LESTE ï PORTE III, 
LOCALIZADA NA RUA DÁLIAS, S/Nº - BAIRRO JORGE TEIXEIRA, EM 
MANAUS/AMò. 
 

SERVIDOR CREA 

ENGº CIVIL RONDINELE DA SILVA BRITO 11497-D/AM 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 17 de 

outubro de 2019. 

 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. PARTES: O município de Manaus, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF e o Senhor CRISTIAN 
MOTA LOUREIRO,  Auxiliar de Serviços Municipais/Servente/RDA, 
Matrícula nº 132.942-1A 
 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, com base 
nos termos da cl§usula Oitava, letra ñe ò do Termo de Contrato da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme Comunicação 
Interna nº 0201/2019-Divisão Distrital Novo Israel. 
 
4. VIGÊNCIA: a contar de 01.10.2019. 
 

Manaus, 17 de outubro de 2019. 

 
 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

PORTARIA N.º 098/2019-FMDU/IMPLURB 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO, responsável pela gestão do FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FMDU, no uso das 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.115, de 
27.04.2016, DOM nº 3876, de 27.04.2016 que dispõe sobre o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano-FMDU, 
 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 
30.01.2012, e ainda o que dispõe no art. 15, incisos I, II e art. 16, do 
Decreto Municipal nº 4.294, de 31 de janeiro de 2019, 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 10 da Lei 
Municipal nº 2.386, de 02 de janeiro de 2019, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano ï CMDU, através da Decisão nº 726/2018, 
constante na Ata 52ª Reunião Ordinária/CMDU de 19.12.2018 que 
deferiu a Adesão do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - 
FMDU ao Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento-PROMINF/FINISA, constantes no Processo Administrativo 
nº 2018/00824/00796/0/000247, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMAD, no valor total de R$559.715,94 (quinhentos e cinquenta 
e nove mil, setecentos e quinze reais e noventa e quatro centavos), 
conforme Anexo Único desta Portaria. 
 

Art. 2º Descentralização de que trata esta Portaria tem 
como objeto atender despesas com serviços de Reforma da Praça 
Cophasa, localizada na Rua Canudos/Rua Inconfidência(Conjunto 
Cophasa-Nova Esperança), conforme Ofício nº5175/2019-SEMAD, de 
10.10.2019 e que deverá ser realizada pela Unidade Gestora Executora 
140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMAD, conforme 
Processo SIGED nº 2019.00796.00824.0.000670. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2019. 
 

Anexo Único da Portaria N°098/2019-FMDU/IMPLURB 
N° F SF P A ND FR R$ 

01 15 451 0142 1094 449051 0210 559.715,94 

Total: 559.715,94 

 
N°: Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 
SIGED nº 2019.00796.00824.0.000639, de interesse do Instituto Municipal 
de Planejamento Urbano - IMPLURB e, ainda, o teor do Parecer nº 
091/2019 ï PROJUR/IMPLURB, datado eletronicamente de 17.10.2019, 
 

RESOLVE: 
 

Fica declarada a Dispensa de Licitação, com fundamento 
no inciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, para a 
contratação de empresa para fornecimento de garrafão de água mineral 
de 20 litros e de garrafa pet de água mineral de 350ml, em favor da 
empresa L A FÉLIX, inscrita no CNPJ nº 06.090.689/0001-79, pelo 
prazo de doze (12) meses, de acordo com as justificativas e Termo de 
Referência presentes no Processo nº 2019.00796.00824.0.000639. 

 
À consideração do Senhor Diretor-Presidente do Instituto 

Municipal de Urbano - IMPLURB, solicitando ratificação. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2019. 

 
 

Pelo exposto acima, RATIFICO nos termos do art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, a Dispensa de Licitação pertinente ao 
Processo nº 2019.00796.00824.0.000639, no valor global de 
R$ 16.728,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte e oito reais). 
 

Manaus, 18 de outubro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS, 
CONFORME DECRETO N. 0998, DE 02 DE JUNHO DE 2011 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 
 
 

O Instituto Municipal de Planejamento Urbano - IMPLURB 
autoriza a concessão de diárias aos seguintes servidores: 
 
LAURENT GREGORY CHRISTIAN TROOST, Diretor de Planejamento 
Urbano, matrícula nº 124.112-5 A ï Destino: MANAUS/MIAMI/DALLAS/ 
PARIS/MANAUS, nº de diárias: 10.5, Objetivo: Participar da Semana do 
Intercâmbio de experiência Urbana - LAC ï França da Cooperação Técnica 
Parceira França LAC: Estratégias locais de moradia, Caminho para o 
desenvolvimento sustentável, cidades favoráveis ao clima i inclusivas (RG-
T3011) a ser realizada de 29 de setembro a 05 de outubro de 2019 em 
Bordeaux, Lille e Paris, na França. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  MOBILIDADE URBANA 

 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 001/2017-
SMTU. 
 
PARTES: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - IMMU e a empresa 
Merronit Comercial Ltda. ï ME. 
 
OBJETO: A contar de 02 de setembro de 2019, passa a figurar como 
parte CONTRATANTE do CONTRATO N.º 001/2017-SMTU, o 
INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - IMMU, autarquia 
devidamente qualificada no presente Termo Aditivo, assumindo assim, 
todas as responsabilidades contratuais em razão de sua competência e 
finalidade institucional no âmbito do Município de Manaus, em 
cumprimento ao disposto nas Leis Municipais n.º 2.428, de 07 de maio 
de 2019 e Lei n.º 2.451, de 05 de junho de 2019. 
 
VALOR: O valor do total do presente Termo Aditivo é de R$ 16.434,60 
(dezesseis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrente do presente 
Termo foram empenhas parcialmente por meio das Notas de Empenho 
2019NE00693 no valor de R$6.171,36 (seis mil, cento e setenta e um 
reais e trinta e seis centavos), 2019NE00694 no valor de R$8.183,76 
(oito mil, cento e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), ambas 
datadas de 02/09/2019 com a seguinte rubrica orçamentária: Unidade 
Orçamentária 58201 Programa de Trabalho 15.453.0127.1059.0000 
Fonte de Recurso 02100000 Natureza da Despesa 33903918, ficando o 
saldo remanescente a ser empenhado, conforme liberação de cota. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n.º 2019/14908/14938/ 
00050-SMTU, artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, Leis 
Municipais n. 2.428, de 07 de maio de 2019 e n.2.451, de 05 de julho de 
2019. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2019. 

 
 
 

 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 003/2019-
SMTU. 
 
PARTES: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - IMMU e a 
EMPRESA L.A.FÉLIX-ME. 
 
OBJETO: A contar de 02 de setembro de 2019, passa a figurar como parte 
CONTRATANTE, o INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 
IMMU, autarquia devidamente qualificada no presente Termo Aditivo, 
assumindo assim, todas as responsabilidades contratuais em razão de sua 
competência e finalidade institucional no âmbito do Município de Manaus, 
em cumprimento ao disposto nas Leis Municipais n.º 2.428, de 07 de maio 
de 2019 e Lei n.º 2.451, de 05 de junho de 2019. 
 
VALOR: O valor do total do presente Termo Aditivo é de R$ 11.473,80 
(Onze mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram empenhas por meio da Nota de Empenho 2019NE00702, 
no valor de R$7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), datada de 
02/09/2019 com a seguinte rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária 
58201 Programa de Trabalho 15.122.0011.2012.000 Fonte de Recurso 
02100000 Natureza da Despesa 33903007, para atender o exercício de 
2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n.º 2019/14908/14938/ 
00057 - SMTU, artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, Leis 
Municipais n. 2.428, de 07 de maio de 2019 e n.2.451, de 05 de julho de 
2019. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2019. 

 

 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.º 007/2017-
SMTU. 
 
PARTES: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - IMMU e a Empresa 
IIN TECNOLOGIAS LTDA. 
 
OBJETO: A contar de 02 de setembro de 2019, passa a figurar como 
parte CONTRATANTE do CONTRATO N.º 018/2016-SMTU, o 
INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - IMMU, autarquia 
devidamente qualificada no presente Termo Aditivo, assumindo assim, 
todas as responsabilidades contratuais em razão de sua competência e 
finalidade institucional no âmbito do Município de Manaus, em 
cumprimento ao disposto nas Leis Municipais n.º 2.428, de 07 de maio 
de 2019 e Lei n.º 2.451, de 05 de junho de 2019. 
 
VALOR: O valor total do presente Termo Aditivo é de R$764.640,00 
(Setecentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram empenhas por meio das Notas de Empenho 2019NE00632, 
no valor de R$63.720,00 (Sessenta e três mil, setecentos e vinte reais) e 
2019NE00743, no valor de R$254.880,00 (Duzentos e cinquenta e 
quatro mil, oitocentos e oitenta reais), datadas de 02/09/2019 com a 
seguinte rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária 58201 Programa 
de Trabalho 15.122.0011.2011.0000 Fonte de Recurso 02100000 
Natureza da Despesa 33903977, ficando o saldo remanescente a ser 
empenhado conforme liberação de cotas. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n.º 2019/14908/14938/ 
00051-SMTU, artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, Leis 
Municipais n. 2.428, de 07 de maio de 2019 e n.2.451, de 05 de julho de 
2019. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 009/2018-
SMTU. 
 
PARTES: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - IMMU e a 
PRODAM ð PROCESSAMENTO DE DADOS DO AMAZONAS S.A. 
 
OBJETO: A contar de 02 de setembro de 2019, passa a figurar como 
parte CONTRATANTE do CONTRATO N.º 018/2016-SMTU, o 
INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - IMMU, autarquia 
devidamente qualificada no presente Termo Aditivo, assumindo assim, 
todas as responsabilidades contratuais em razão de sua competência e 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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finalidade institucional no âmbito do Município de Manaus, em 
cumprimento ao disposto nas Leis Municipais n.º 2.428, de 07 de maio 
de 2019 e Lei n.º 2.451, de 05 de junho de 2019. 
 
VALOR: O valor total do presente Termo Aditivo é de R$106.456,62 
(Cento e seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
dois centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram empenhas por meio da Nota de Empenho 2019NE00700, 
no valor de R$106.456,62 (Cento e seis mil, quatrocentos e cinquenta e 
seis reais e sessenta e dois centavos), datada de 02/09/2019 com a 
seguinte rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária 58201 Programa 
de Trabalho 15.122.0011.2011.0000 Fonte de Recurso 02100000 
Natureza da Despesa 33904094. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n.º 2019/14908/14938/ 
00054-SMTU, artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, Leis 
Municipais n. 2.428, de 07 de maio de 2019 e n.2.451, de 05 de julho de 
2019. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 018/2016-
SMTU. 
 
PARTES: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - IMMU e a Ajuricaba 
Comércio e Serviço Ltda. - ME. 
 
OBJETO: A contar de 02 de setembro de 2019, passa a figurar como 
parte CONTRATANTE do CONTRATO N.º 018/2016-SMTU, o 
INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - IMMU, autarquia 
devidamente qualificada no presente Termo Aditivo, assumindo assim, 
todas as responsabilidades contratuais em razão de sua competência e 
finalidade institucional no âmbito do Município de Manaus, em 
cumprimento ao disposto nas Leis Municipais n.º 2.428, de 07 de maio 
de 2019 e Lei n.º 2.451, de 05 de junho de 2019. 
 
VALOR: O valor do total do presente Termo Aditivo é de R$ 60.843,83 
(sessenta mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrente do presente 
Termo foram empenhas por meio das Notas de Empenho 2019NE00695 
no valor de R$42.001,00 (quarenta e dois mil e um real), 2019NE00696 
no valor de R$15.329,50 (quinze mil, trezentos e vinte e nove reais e 
cinquenta centavos) e 2019NE00699 no valor de R$3.513,33 (três mil, 
quinhentos e treze reais e trinta e três centavos), todas datadas de 
02/09/2019 com a seguinte rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária 
58201 Programa de Trabalho 15.453.0127.2211.0000 Fonte de Recurso 
02100000 Natureza da Despesa 33903917. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n.º 2019/14908/14938/ 
00049-SMTU, artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, Leis 
Municipais n. 2.428, de 07 de maio de 2019 e n.2.451, de 05 de julho de 
2019. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2019. 

 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 005/2019-
SMTU 
. 
PARTES: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - IMMU e a Empresa 
EDUARDO SIQUEIRA DE MORAES ï GRÁFICA ZILÓ. 
 
OBJETO: A contar de 11 de setembro de 2019, passa a figurar como 
parte CONTRATANTE do CONTRATO N.º 018/2016-SMTU, o 
INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - IMMU, autarquia 
devidamente qualificada no presente Termo Aditivo, assumindo assim, 
todas as responsabilidades contratuais em razão de sua competência e 
finalidade institucional no âmbito do Município de Manaus, em 
cumprimento ao disposto nas Leis Municipais n.º 2.428, de 07 de maio 
de 2019 e Lei n.º 2.451, de 05 de junho de 2019. 
 
VALOR: O valor do total do presente Termo Aditivo é de R$ 18.000,00 
(Dezoito mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram empenhas por meio da Nota de Empenho 2019NE00719, 
no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) datada de 11/09/2019 com a 
seguinte rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária 58201 Programa 
de Trabalho 15.451.0127.2206.0000 Fonte de Recurso 02100000 
Natureza da Despesa 33903209, ficando o saldo remanescente a ser 
empenhado conforme liberação de cotas. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n.º 2019/14908/14938/ 
00068-SMTU, artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, Leis 
Municipais n. 2.428, de 07 de maio de 2019 e n.2.451, de 05 de julho de 
2019. 
 
 

Manaus, 11 de setembro de 2019. 

 
 
 

 
 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RESULTADO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE MANAUS, através da SUBCOMISSÃO DE 
INFRAESTRUTURA torna público, para conhecimento dos interessados, 
o Resultado Final da Fase de Habilitação e abertura das Propostas de 
Preços das licitantes habilitadas na TOMADA DE PREÇOS N. 009/2019 
ð CML/PM - RESTABELECIMENTO, cujo objeto ® ñREFORMA E 
ADEQUA¢ëO DA BASE DO SAMU SULò. (SEMSA) 

 
HABILITADAS: AM AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.; ENGEFORT CONSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA. ï ME; H. N. LEITE ï EPP; 
MARCO AURÉLIO DE MELO FERREIRA; METACON CONSTRUÇÕES 
MONTAGENS E COMÉRCIO LTDA. e SARACURA CONSTRUÇÃO 
LTDA. ï EPP. 

 
INABILITADAS: A M S SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA.; CONSTRUTORA JEP CONSTRUÇÃO E 
PROJETOS CIVIL LTDA.; FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO LTDA.; MUNIZ E FERREIRA CONSTRUÇÃO E 
NAVEGAÇÃO LTDA. e RENZO CONSTRUÇÕES LTDA. 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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Ficando, portanto, a abertura das Propostas de Preços, 
das licitantes habilitadas, marcada para o dia 31/10/2019 às 09h30 
(horário local), na Av. Constantino Nery, n. 4080 ï Chapada. 
 

Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RESULTADO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE MANAUS, através da SUBCOMISSÃO DE 
INFRAESTRUTURA torna público, para conhecimento dos interessados, 
o Resultado Final da Fase de Habilitação e abertura das Propostas de 
Preços das licitantes habilitadas na TOMADA DE PREÇOS N. 033/2019 
ð CML/PM (SEMACC), cujo objeto é REFORMA DA FEIRA 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO ISRAEL, LOCALIZADA NA 
AVENIDA EZEQUIEL, S/N ï BAIRRO NOVO ISRAEL. 

 
HABILITADAS: FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 

TRÂNSITO LTDA., METACON CONSTRUÇÕES MONTAGENS E 
COMÉRCIO LTDA.; A M S SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA.; 
BASALTO CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA; SARACURA 
CONSTRUÇÃO LTDA. ï EPP; SR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI; ITACOL - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA.; DANILU CONSTRUÇÕES LTDA.; MARCO 
AURÉLIO DE MELO FERREIRA; ENGEFORT CONSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.; FSB CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA.; WM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EIRELI e MUNIZ E FERREIRA CONSTRUÇÃO E 
NAVEGAÇÃO LTDA. 

 
INABILITADAS: CONSTRUTORA JEP CONSTRUÇÃO E 

PROJETOS CIVIL LTDA. e AM AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA. ï ME. 

 
Empresa HR ENGENHARIA EIRELI enquadrada na 

condição prevista no art. 43, § 1º, da Lei Complementar n. 123/2006 
(alterada pela Lei Complementar n. 155/2016), conforme estabelece o 
Item 7.6 do Edital. 

 
Ficando, portanto, à abertura das Propostas de Preços, 

das licitantes habilitadas, marcada para o dia 30/10/2019 às 09h30 
(horário local), na Av. Constantino Nery, n. 4080 ï Chapada. 
 

Manaus, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

COMISSÃO  ESPECIAL  DE  LICITAÇÃO  DE 
OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 012/2019-CEL/CC 
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CRIADA PELA LEI 2.450/19 ð torna 
público, para conhecimento dos interessados, a Concorrência 
nº 012/2019, Processo nº. 2019/17428/17528/00048. 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DA CICLOVIA PONTA NEGRA / 
BOULEVARD ÁLVARO MAIA E CICLOVIA AVEDIA DAS TORRES 
(ZONA NORTE) E CICLOFAIXAS RECREATIVAS NA AVENIDA 
ITAÚBA (ZONA LESTE) E NA AVENIDA DAS TORRES (ZONA 
NORTE). 
Av. Brasil / Avenida das Torres / Avenida Itaúba. 
 
TIPO: Menor Preço Global. 
 
DATA E HORA DA ABERTURA:  22   de novembro de 2019 às 08:30 
Auditório do CEJUSC, Anexo do Prédio do Manaus Atende localizado na 
Av. Japúra n. 493, Bairro Centro, ï Manaus/Am ï CEP 69036-110. O 
Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico transparencia.manaus.am.gov.br 
 

Manaus, 21 de outubro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

Publicações Diversas  

 
 
NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA LTDA torna público que recebeu do 
IPAAM, a Licença de Operação nº. 056/11-04, que autoriza a operação 
portuária de pequeno porte contendo duas rampas para carga e descarga 
de materiais e armazenamento a céu aberto de substância mineral (seixo e 
areia)., localizada a Rua Capistrano de Abreu, nº 11, Compensa, Manaus-
AM, para Transportes e Terminais, com validade de 02 anos. 

 
 
 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 21 de outubro de 2019 
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